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RESUMO 

Os procedimentos habituais de causas trabalhistas são variados e incontáveis. 
Nesse cenário, a perícia contábil tornou-se uma peça de prova eficaz, capaz de 
ajudar, através de procedimentos técnicos, no esclarecimento dos fatos, a fim de 
fornecer provas que sejam pertinentes para os autos. Nesse contexto, o presente 
artigo, tem como questão norteadora: como o laudo pericial contábil contribui para 
a tomada de decisão na instância trabalhista? Objetivando analisar a contribuição 
do trabalho da perícia contábil para os juízes na instância trabalhista. A 
metodologia utilizada foi de natureza qualitativa, sendo realizada uma pesquisa 
bibliográfica de nível descritivo. Como resultados, verificou-se que o laudo pericial 
contábil tem como finalidade contribuir, auxiliar, esclarecer e solucionar as causas 
entre as partes interessadas para que o juiz tome à justa resolução das 
conflagrações de interesses, enunciando precisamente a sentença. Conclui-se, 
portanto, que é de suma importância a elaboração de um laudo de qualidade sem 
quaisquer informações duvidosas, auxiliando de forma eficiente com informações 
necessárias e pertinentes para que o juiz possa tomar uma decisão cabível e 
proferir a sentença de forma eficiente. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente artigo tem o intuito de destacar a utilização do laudo da perícia contábil 

para tomada de decisão na esfera trabalhista. Observa-se que esta ferramenta é 

relevante para a tomada de decisão judicial, uma vez que é capaz de fornecer 

dados fidedignos sobre o acontecimento apurado. 

Em suma, o laudo deve esclarecer e elucidar o suporte para a ajuste definitivo do 

perito, com a ajuda de livros, documentos e outros conhecimentos ou referências, 

requerendo por escrito sua demonstração, através de termo assinado pelo 

procurador legal da parte que o recebeu. Sua relevância está nos elementos ou 

componentes que serão primordialmente esclarecidos, trazendo mais facilidade no 

entendimento para as partes (CREPALDI, 2019). 

Desta forma, objetiva-se analisar a contribuição do trabalho da perícia contábil 

para os juízes na instância trabalhista, tendo como questão norteadora: como o 

laudo pericial contábil contribui para a tomada de decisão na instância trabalhista? 

Para isso, definiu-se, metodologicamente, a natureza qualitativa, descritiva e 

bibliográfica, a fim de obter informações e conteúdos relevantes e pertinentes ao 

tema em livros, artigos e revistas. 

2. PERÍCIA CONTÁBIL 

Em concordância com a NBC TP 01 (CONSELHO FEDERAL DE 

CONTABILIDADE, 2015), podemos afirmar que a perícia contábil é composta por 

procedimentos técnicos e científicos, que visam estruturar conhecimentos à 

instância decisória, com elementos precisos, tais como: exames, vistorias, 

indagações, investigações, procedimentos arbitrais e avaliações, a fim de 

proporcionar elementos que subsidiam as provas, conforme as diretrizes 

ocupacionais ou judiciais. 
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Conforme Muller (2017), na perícia judicial determina-se um fato pelo qual o juiz 

se respalda de conhecimentos técnicos, científicos ou profissionais para a tomada 

de decisão na esfera dos procedimentos jurisdicionais. Nesse contexto, os 

elementos que auxiliam neste processo são as provas, dentre as quais está o 

laudo pericial contábil. 

2.1 A PROVA DA PERÍCIA DIANTE DA JUSTIÇA TRABALHISTA 

Conforme Neves Júnior et al. (2014), a função primordial da perícia forense é 

estabelecer provas quanto a um fato alegado perante um tribunal, ajudando o 

acusado a se absolver ou confirmando a sua responsabilidade. Na esfera 

trabalhista, sua função não é diferente, pois mesmo que o juiz tenha alguma 

experiência na matéria que está sendo julgada, algumas áreas tecnológicas são 

de especialidades dos peritos, sendo apenas eles que possuem capacidade 

técnica para atestar o assunto. 

Segundo Muller (2017), as informações reunidas pelos peritos podem ser 

apresentadas através de ferramenta especializada ou métodos de apresentação 

de fatos (documentos, testemunhas, perícia etc.), sendo identificados, portanto, 

como instrumentos de prova. 

De acordo com Zanna (2013), pode-se afirmar que na área do trabalho, a perícia 

contábil se preocupa com dois indivíduos: o empregado, que geralmente está 

presente na justiça do trabalho como reclamante, e o empregador, que geralmente 

é réu ou reclamado. O processo trabalhista visa garantir a igualdade de direitos, 

pois quase sempre o empregador terá maior poder sobre o empregado, seja social 

ou economicamente. 

Magalhães (2017) ressalta que, neste contexto, há provas técnicas que provocam 

um argumento controverso nos autos ou uma discrepância na apuração de 

inquérito. Por este motivo, os laudos apresentados devem comprovar os fatos em 
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ato ou na defesa sediada, a fim de trazer informações importantes e necessárias 

de maneira que as partes envolvidas, assim como o juiz, compreendam os fatos 

apresentados. 

Ademais, de acordo com Salles et al. (2016), o processo trabalhista é um mundo 

de práticas questionáveis que só podem ser compreendidas através do trabalho 

profissional da velha classe. Nesse cenário, pela ação de perito no processo, 

verifica-se que os documentos anexados pelo réu são considerados incompletos, 

sendo necessário que o perito continue a analisar diligentemente as provas e 

chegar à conclusão de seu cálculo, acrescentando um arquivo de laudo. 

Por conseguinte, o perito contador, ao fornecer seus ofícios à Justiça do Trabalho, 

precisará conhecer demasiadamente todos os assuntos referente ao caso que foi 

estabelecido a ele, para que possa, durante o processo, auxiliar na existência de 

conflito ou discordâncias entre colaborador e empregador, o magistrado ou as 

partes interessadas, o qual irá ajudar, informar e servir como prova para a justiça 

na busca da solução de desavença e, por encerramento, esclarecer e conceder o 

veredito. 

3. LAUDO DO PERITO CONTÁBIL 

Este relatório refere-se ao resultado do trabalho do profissional contábil, que se 

apresenta mediante às provas judiciais, com a finalidade de fornecer informações 

comprobatórias em relação ao processo de uma perícia, auxiliando a identificar os 

procedimentos e partes (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2015). 

Segundo a Lei nº 13.105/2015, os componentes deste documento devem dispor 

de conhecimento do período e da localização designados pelo juiz ou sugeridos 

pelo perito, para ter abertura da produção da prova de maneira eficiente. Eles 

devem, também, identificar os destinatários, ou seja, as partes envolvidas no 
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processo têm o direito de serem comunicadas através de ofício, memorando ou 

presencialmente, a fim de que não haja dolo no laudo pericial (BRASIL, 2015). 

O laudo pericial contábil, precisa manter e incluir informações que sejam 

realmente necessárias para o fato periciado, proporcionando dados que possam 

solucionar os problemas levados ao judiciário, promovendo ao juiz uma prova 

pericial contundente, pelo qual ele possa basear-se para proferir a sua sentença 

na ação litigiosa (PIRES, 2019). 

Ressalta-se, portanto, que o laudo pericial pode ser definido como o documento 

final produzido pelo profissional devidamente registrado na classe profissional 

competente, sendo de grande importância para tomada de decisões. 

3.1 O LAUDO CONTÁBIL NA TOMADA DE DECISÃO JUDICIAL NA 

ESFERA TRABALHISTA 

Segundo Andrade (2021), a perícia judicial trabalhista ocorre em casos de litígios 

e é solicitada por um juiz, para a conferência de dados, verificação das provas 

apresentadas pelas partes ou coleta destas. Quando necessário, o juiz convoca 

um prisional expert para essa conferência, verificação ou coleta, a fim de tomar a 

sua decisão. 

Segundo Alves (2017), um especialista ou prisional expert é uma pessoa que 

possui uma compreensão profunda, ou seja, que conhecem pela experiência, 

compreendendo os fatos precisos por meio de métodos ou ciência, sendo capaz 

de explicar os significados desses fatos. Nesse contexto, é importante que o 

profissional convocado, em especial o contador, mantenha a idoneidade e a 

imparcialidade, efetuando todos os processos de análise e conferência de provas 

de forma íntegra, a fim de levar o juiz a cumprir as sentenças devidas à parte. 

Segundo Hoog (2017), cabe aos peritos contábeis, em laudo, fornecer a juiz 

informações que possam auxiliar na tomada de decisão no julgamento de um 
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litígio. Sendo assim, para obter o entendimento do juiz, o laudo elaborado deve 

atender a requisitos específicos que possibilitem ser atestado como prova técnica 

ou científica, fornecendo uma resposta clara e direta às questões colocadas pelo 

magistrado na disputa. 

O laudo, portanto, é importante na tomada de decisão na esfera trabalhista, como 

prova técnica, pois aplica-se para compensar a omissão de um juiz ou membros 

do tribunal arbitral por conhecimento técnico ou científico relacionados ao assunto 

julgado, além de proporcionar segurança jurídica no que diz respeito de questões 

factuais. 

Ademais, um laudo de qualidade na esfera trabalhista, deve ser composto pelas 

provas obtidas, valor da rescisão, horas extras, equidade salarial, entre outros 

cálculos, além de evitar palavras inúteis e disputas no processo, trazendo mais 

facilidade no entendimento para as partes. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente revisão de literatura, abordou a perícia contábil, demonstrando o laudo 

pericial contábil para a tomada de decisão na esfera trabalhista. Sendo assim, 

objetivou-se analisar a contribuição do trabalho da perícia contábil para os juízes 

na instância trabalhista. Procurou-se, também, responder: como o laudo pericial 

contábil contribui para a tomada de decisão na instância trabalhista? 

Ante ao exposto, pode-se verificar o trabalho do perito contábil e a importância do 

laudo pericial contábil nos processos trabalhistas, uma vez que quando há 

existência natural de conflito, discordância, controvérsias entre as partes e os 

juízes não possuem prova material suficiente para decidir, pode-se nomear um 

perito, ao qual se solicita a elaboração do laudo pericial, que trará informações 

fidedignas para a tomada de decisão, esclarecendo quaisquer informações 

duvidosas para que o juiz assim possa proferir a sentença. 
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